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NOTA DE ENVIO 
de: Ilze Juhansone,  Representante Permanente, Representação Permanente da 

República da Letónia junto da União Europeia 
para: Rafael Fernández-Pita y González, Diretor-Geral, Conselho da União Europeia 
data de receção: 4 de setembro de 2012 
Assunto: Decisão-Quadro 2008/947/JAI do Conselho respeitante à aplicação do princípio 

do reconhecimento mútuo às sentenças e decisões relativas à liberdade 
condicional para efeitos da fiscalização das medidas de vigilância e das sanções 
alternativas 
– Notificação da execução da decisão-quadro do Conselho pela 

Letónia 
 
 

 

Em conformidade com a Decisão-Quadro 2008/947/JAI do Conselho de 27 de novembro de 2008 
respeitante à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sentenças e decisões relativas à 
liberdade condicional para efeitos da fiscalização das medidas de vigilância e das sanções 
alternativas (adiante designada "Decisão-Quadro"), cujo artigo 25.º, n.º 2 obriga a que os Estados-
-Membros transmitam ao Secretariado-Geral do Conselho e à Comissão o texto das disposições que 
transpõem para o respetivo direito nacional as obrigações que lhes são impostas pela Decisão-
-Quadro, a Letónia gostaria de prestar as seguintes informações:  
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A Letónia cumpriu plenamente os requisitos da Decisão-Quadro através da lei de 24 de maio 
de 2012, "Alterações à Lei do Processo Penal", que entrou em vigor em 1 de julho de 2012.  
 
Anexo: da lei de 24 de maio de 2012 "Alterações à Lei do Processo Penal" (que entrou em vigor em 
1 de julho de 2012), um extrato de 18 páginas que confirma a transposição da Decisão-Quadro.   
 

 

 

(Fórmula de cortesia) 

 

 

 

a.) Ilze Juhansone 
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